
CAI'JIARA IIIIUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlar.nenro: Jolvl^R CLÁUDIo CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI NO 248212022.

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL

2.43712022 e oÁ ournns pRovtoÊNctns.

e cÂrulne MUNtctpAL DE AFoNSo cLÁuoto, ESTADo oo espíntro sANTo, usando das

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal n" 248212022, em 20

de DEZEMBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal para

sanÇão e promulgação.

I cÂrueRa MUNtctpAL DE AFoNSo ct-Áuoto

RESOLVE

Art. 1o - Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal no 2.437, de 10 de agosto de 2022. passando a

vigorar conforme Anexo Unico da presente Lei.

Art. 2oAs despesas decorrêntes da execuÇão desta Lei correrão à conta das dotaÇÕes

orÇamentárias próprias consignadas no orçamento municipal, Íicando o Poder Executivo autorizado

a promover os ajustes necessários ao orçamento vigente.

Art.3'Esta Lei entra em vagor na data dê sua publicação, retroagindo seus eÍeitos à 01 (primeiro)

dê dezembro de 2022.

Art. 4" Revogam-se as disposiÇões em contrário

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

AÍonso Cláudio/Es. 20 de dezembro de 2022.

MARC GER COSTA

Presidente
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ANEXO UNt('o

ESTRI,ITI-'RA DE CARREIRAS E ('AR(;oS

(.,\RRIiIR..\ CARGO N" I)E VA(;AS (.AR(;À HoRARIA

Gari -10 -10

Merendeira 100 l0

Serr içal 150 l0

Trabalhador Braçal l:0 .10

Vigia -i0 l0

Atendente de Posto de Correios l(r

Auxiliar de Creche 5() -l{)

Auxiliar de Serviços Gerais 6: l0

Coveiro l ll)

Cuidador -i0 I0

I Asente de Defesa Civil -10

III Auxiliar de Biblioteca 6 l0

III Auxiliar de Secretaria Escolar 5l) l0

III TeleÍbnisla l -.10

IV Auxiliar de Mecânico .10

Calceteiro l l0

IV Elelricista l()

IV Pcdrciro l0 -l()

IV Soldador -10

Agente Fiscal I .10

A lmoxariÍc l0

A uxiliar de Escriturário JJ -10

Fiscal Ambicntal l l0

Mecânico ) .l0

Motorista 65 -+0
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Operador de Computador l0

Iecnico Agrícola 5 .10

Tecnico em Contabilidade .10

Tecnico em Meio Ambiente l ,10

Assistente Administrativo ô l0

VI Desenhista l l0

\.I Escriturário 10 -11)

VI t0 .10

VI Topógrafo l0

VII Operador de Máquina l0

VII Operador de Patrol Motoniveladora l0

VII Opcrador de TraIor Agrícola I l0

VIII Advogado I

IX Analista de Tecnologia da Inl'omraçiio -10

t\ Analisla de Tributos -10

IX Arquiteto I .t0

t\ Assistente.lurídico -l{)

I\ Auditor Público Interno "lo

l\ Biólogo -l (J

tx Engenheiro Agrônomo -10

IX Engenheiro Ambiental l l0

IX Engenheiro Eletricista I +0

IX Engenheiro Florestal I -+( )

IX Tesoureiro l0

X C0ntâdor i -10

\ Engenheiro Civil -l l0

\l Procurador Municipal -+ -.i 0
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V

F'iscal de Rendas

-.10

5

l0

I
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